
Ofício 

 

Bicas, 28 de julho de 2021. 

 

Referência: Processo SEI nº 1370.01.0013647/2021-13 
Resposta ao Ofício IEF/NAR JUIZ DE FORA nº. 22/2021 
Requerente: R & D ROSSI MÓVEIS LTDA-ME, inscrito no 
CNPJ: 13.862.257/0001-02 
 
Prezada Senhor (a) 
 
Analista Ambiental, 
 

Conforme parecer técnico n° 9, tem-se: 

“Conforme exigência da DN 236/19, verificou-se que o lote atende as 
exigências: Devidamente registrados no Cartório de Registros de Imóveis até 
22 de julho de 2008; situados às margens de vias públicas dotadas de: 
pavimentação, iluminação pública, sistema de abastecimento de água, 
drenagem pluvial. Porém não possui solução para esgotamento sanitário, 
realizando lançamento do efluente sanitário diretamente no curso d’água. ” 

Temos como solução a construção dos banheiros na parte de cima do lote, fora 
de APP e construção de fossa séptica ou até mesmo o uso de banheiro químico, 
dando solução ao esgoto sanitário do empreendimento. 

 

“Dados retirados do processo: O processo solicita regularização de um galpão 
onde funciona fábrica de móveis, que atualmente conta com 5 empregados. 
Neste endereço, consta o funcionamento de marcenaria desde a década de 
1980, conforme cópia de nota fiscal de compra de material em nome de Rubens 
Rossi apresentado no Estudo de Inexistência de Alternativa Locacional. ” 

“Ainda conforme o Estudo de Inexistência de Alternativa Locacional, seria 
possível por imagem de satélite, no ano de 2012 notar em área mais escura 
(telhado mais velho) o galpão em APP e que em meados dos anos de 2015 foi 
feito uma reforma no telhado para manutenção do galpão, principalmente 
cobertura de área já impermeabilizadas, porém sem a coberta e que houve um 
avanço em pequena proporção, aproximadamente 16m² do galpão para o lote 
ao lado, comprado pelo empreendedor para finalidade de ampliação.” 

”Em decorrência da análise técnica junto ao requerimento DAIA nº 
1370.01.0013647/2021-13, foi lavrado o Auto de Infração nº 276060/2021 por 
intervenção irregular em APP em uma área de 0,0315 ha (315 m²), com base 
no código 309-B do Anexo III do Decreto nº 47.383/2018, com penalidades de 
multa simples e demolição. ”  

Para o empreendimento, não caberia lavrar um auto de infração pela 
intervenção irregular sendo que a intervenção existe desde o ano de 1976 
(antes da Lei). O empreendimento possui início das atividades em 01/03/1976, 
como retrata a declaração de registro de firma individual, em anexo. Sabe-se 



que naquela época não havia rigorosidade para a intervenção, tanto é que o 
empreendimento existe a 45 anos. De acordo com o artigo de Azevedo (2013), 
a regularização fundiária sustentável de área urbana não era prevista na Lei 
4.771/ 1965 consolidada e que passou a ser considerada pela Resolução do 
Conama n° 369/2006, um caso de interesse social. Além disso o 
empreendimento já obteve, anteriormente, licença ambiental (dispensa de 
licenciamento n° 120099/2012, em anexo), onde o porte do poluidor era inferior 
a Deliberação Normativa COPAM 74 de 2004.  

 
“O processo foi instruído com “estudo de inexistência de alternativa técnica e 
locacional”, com a justificativa de que o galpão não causou degradação no rio; 
que sua retirada causaria impacto maior para a sociedade como, poluição 
sonora, assoreamento do rio, gastos econômicos e desemprego, e que sendo 
uma construção antiga, torna-se uma atividade de baixo impacto como cita a DN 
Copam nº 236/2019.” O galpão em si, sozinho, não causou a degradação do Rio 
Saracura, mas sim toda a estrutura urbana próxima a ele. 
 
“A construção encontra-se na margem do córrego, sem afastamento nenhum do 
mesmo, o que contraria a Lei Federal  Nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 
que dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá outras providências. Em 
seu artigo 4°, inciso III:  Ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas 
de domínio público das rodovias, ferrovias e dutos, será obrigatória a reserva de 
uma faixa "non aedificandi" de 15 (quinze) metros de cada lado, salvo maiores 
exigências da legislação específica” Seria indispensável a margem de 15 metros 
para um empreendimento com a ocupação da margem desde antes a essa lei.  

“Não atendeu as exigências da DN 236/19, com relação exigência de solução 
para o esgotamento sanitário pois o efluente sanitário é lançado diretamente no 
curso d'água.”  

Temos como solução a construção dos banheiros na parte de cima do lote, fora 
de APP e construção de fossa séptica ou até mesmo o uso de banheiro químico, 
dando solução ao esgoto sanitário do empreendimento. 

 

Para permanência das atividades propõe-se: 

Construção de banheiros fora da margem de 30 metros e possível tratamento do 
esgoto do empreendimento. 
 
Para uma área tão impactada como o local, a desapropriação, demolição não 
retornará a vida ecológica no local e também não contribuirá para melhora da 
qualidade da água e ambiente local, uma vez que por muito tempo já se encontra 
degradado e antropizado. Cabe a prefeitura as medidas corretas de saneamento 
de toda a cidade. 
 
 
Referência: 

AZEVEDO, R. E. S. 2013. O novo Código Florestal e a flexibilização das 
intervenções excepcionais em Áreas de Preservação Permanente. Revista 
Direito Ambiental e sociedade, v. 3, n. 1, 2013 (p. 43-64). 



ANEXOS: 

1 Declaração para registro de firma individual 

2 Declaração do escritório contábil e jurídico 

3 Nota fiscal de 1979 

4 Nota fiscal de 1982 

5 Declaração de dispensa de licenciamento 

 

 

 

 

Monique de Souza Mota 
Engenheira Florestal 
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